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Ref.: RDC PRESENCIAL N.º 01/2023 
 

CONSÓRCIO DTA-SK (“DTA-SK”), formado pelas 

empresas DTA ENGENHARIA LTDA e SK INFRAESTRUTURA LTDA., já 

qualificado nos autos do processo licitatório em referência, por seu representante 

infra-assinado, vem, tempestivamente, com fulcro no Art. 109º, § 3º1 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e 15.4 do Edital 2em epígrafe, apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO CONSÓRCIO ARARIBOIA, apresentado 

pelo Consorcio ARARIBÓIA, formado pelas empresas JAN DE NUL, DANG 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e NAUTICA SERVIÇOS S/A, 

(“ARARIBÓIA”), pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O Consórcio DTA-SK teve acesso em 17/07/23, via 

portal, ao comunicado da interposição do Recurso Administrativo pelo Consórcio 

ARARIBOIA, iniciando-se em 18/07/23 o prazo para oferecimento de 

Impugnação. 

Assim, considerando os prazos estabelecidos no art. 

109, § 3º da Lei 8.666/93 e 15.4 do Edital, que confere 05 (cinco) dias úteis para 

 
1 Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

(...) 
§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
2 15.4 - Interposto o recurso por quaisquer das licitantes, abrir-se-á vista dos mesmos às demais, 

com prazo de 5 (cinco) dias úteis, para impugnação. 
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a apresentação de Impugnação, a data final para a sua apresentação é 24/07/23, 

comprovada, portanto, a tempestividade. 

2. DAS ALEGAÇÕES  

Em sede de Recurso Administrativo, o CONSÓRCIO 

ARARIBÓIA alega que deveria ser revista a decisão da EMUSA que declarou a 

o CONSÓRCIO DTA-SK vencedor do certame. 

Como mais uma tentativa desesperada de reverter o 

seu fracasso, o CONSÓRCIO ARARIBÓIA, deseja reformar a decisão da r. 

Comissão, sob as seguintes justificativas: 

a) Item 2 - Alega que o critério definido em Edital 

para a análise e julgamento das propostas de preço deveria ser revisto de forma 

a considerar a proposta do CONSÓRCIO ARARIBÓIA como mais vantajosa; 

b) Item 3 e Item 4 - Alega que a nota recebida pelo 

CONSÓRCIO DTA-SK no quesito “Experiência do Licitante” deveria ser revista 

por ter sido considerado pela EMUSA atestado parcial; 

c) Item 5 - Alega que a forma de avaliação da 

proposta técnica foi equivocada e que a experiência do CONSÓRCIO 

ARARIBOIA seria superior à do CONSÓRCIO DTA-SK; 

d) Item 6 - Alega que a avaliação da proposta 

técnica feita pelo INPH, no que se refere aos equipamentos apresentados para 

a execução dos serviços, não está adequada; 

e) Item 7 - Alega que a CPL não apresentou 

relatório detalhado da avaliação das propostas técnicas, e que a proposta do 

CONSÓRCIO ARARIBOIA possuiria melhor fundamentação técnica do que a 

proposta do CONSÓRCIO DTA-SK no que se refere à apresentação do plano 

de ataque.  

Ao final de seu recurso, requer a sua admissão e que 

seja declarado vencedor o CONSÓRCIO ARARIBOIA, tendo em vista o todo 

exposto no Recurso e os equívocos apontados nos critérios de julgamento e a 

admissão de CAT de obra parcial, de forma a manter a isonomia das licitantes. 

Os argumentos do CONSÓRCIO ARARIBOIA não 

merecem prosperar, senão, vejamos: 
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3. DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO DA EMUSA 

 

3.1.1. Item 2 - Alegação de que os critérios para 

avaliação da proposta de preços deveriam 

ser revistos de forma a considerar a 

proposta do CONSÓRCIO ARARIBOIA 

como a mais vantajosa. 

 

O Edital de licitação é extremamente claro ao 

estabelecer as regras para avaliação das propostas de preços, não havendo 

tempestivamente qualquer questionamento e/ou impugnação, precluso, 

portanto, qualquer questionamento acerca das regras editalícias aventadas pelo  

CONSÓRCIO ARARIBOIA: 

 

 

ZapSign 32ec6989-d0b4-4b1d-a218-009b85a9b7bd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



A Comissão julgadora na avaliação das propostas, 

como dever de ofício, aplicou exatamente as regras estabelecidas e atingiu os 

valores calculados para nota de preço dos consórcios licitantes, tendo o 

CONSÓRCIO DTA-SK alcançando a nota de preços 100 e o CONSÓRCIO 

ARARIBOIA a nota de preços 97,36: 

 

 

 

Agora, após a avaliação e declaração do resultado do 

certame, surge no imaginário do CONSÓRCIO ARARIBOIA que essa regra deve 
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ser revista de uma forma que lhe beneficie, mesmo tendo acatado as regras 

dispostas no item do Edital. 

 Destarte que poderia, nos termos da Lei e do próprio 

Edital, ter apresentado pedido de esclarecimentos3 e, se fosse o caso, 

impugnação4. Apesar de o CONSÓRCIO ARARIBOIA ter apresentado alguns 

pedidos de esclarecimento e uma de suas consorciadas, a empresa Náutica pelo 

nome de Atlantis5, impugnado o Edital, o tema envolvendo o critério de 

julgamento da Proposta de Preços não foi aventado por qualquer licitante em 

potencial. 

Não há qualquer irregularidade na regra. Portanto, se 

não houve impugnação, precluso está o direito do Consórcio de se insurgir contra 

as regras estipuladas no edital do certame. Para além disso, a participação no 

processo implica na aceitação de todas as condições estabelecidas no 

instrumento e seus anexos, simples assim! 

A falta de acuidade do CONSÓRCIO ARIBOIA é 

patente, especialmente quando cita Instrução Normativa SEGES/MGI n. 2, de 7 

de fevereiro de 2023, exatamente porque, foi expedida em função da Nova Lei 

de Licitações, a 14.133/21. 

Não é de hoje que   o CONSÓRCIO ARIBOIA faz 

uma confusão entre os normativos licitatórios, ora deseja que a EMUSA licitasse 

pela Lei das Estatais, noutras, pelo RDC, e, não rara as vezes concorda e ratifica 

os critérios adotados pela Lei 8.666/93, que diga-se de passagem, 

PLENAMENTE em vigor, agora, quer impor que o edital fosse conduzido pela 

14.133/21, exigindo, inclusive, que a EMUSA elaborasse um ETP para justificar 

os critérios de pontuação. 

 
3 1.12 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 

interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura 
da sessão, por escrito, na Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (21) 2622-2035 ou 
endereço Rua Visconde de Sepetiba nº 987/11º andar, Centro, Niterói/RJ ou e-mail: 
emusacpl@hotmail.com. 
4 1.14 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Visconde de Sepetiba nº 987 – 11º 
andar – Centro – Niterói – RJ, de 10:00 até 17:00 horas. 
5 Atlantis e Náutica possuem o mesmo proprietário. 
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A despeito disso, ainda o CONSÓRCIO ARIBOIA 

colacionou jurisprudência do ano de 2011, por pura conveniência, mas veja só, 

nobre Presidente, outra jurisprudência de 2016: 

Registrou o relator em seu voto que, ao examinar os 

autos, de pronto entendeu, “quanto à utilização dos pesos 

de técnica e preço para composição da nota final dos 

licitantes, nos percentuais de 60% para a técnica e 40% 

para o preço, não haver, para o caso concreto, 

irregularidade”, pois, “em que pese a Lei de Licitações 

não explicitar percentuais aceitáveis”, seria possível tomar 

como referência o regramento previsto no RDC (art. 20, § 

2º, da Lei 12.462/2011), que permite “a atribuição de 

fatores de ponderação distintos para valorar as propostas 

técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação 

mais relevante limitado a 

70%”. (Acórdão 532/2016 Plenário, Representação, Relat

or Ministro Vital do Rêgo.) 

Dessa forma, nos cabe apenas destacar que, mais 

uma vez o CONSÓRCIO ARARIBOIA, não aceita a sua derrota e segue 

pautando suas ações de uma forma a tumultuar o andamento do processo 

licitatório, uma vez que aceitou a regra que agora questiona intempestiva e 

unicamente porque não tem melhor argumento a oferecer 

3.1.2. Item 3 e Item 4 - Alegação de que a nota 

recebida pelo CONSÓRCIO DTA-SK no 

quesito “Experiência do Licitante” deveria 

ser revista por ter sido considerado pela 

EMUSA atestado parcial; 

 

Para o quesito “Experiência do Licitante” a Comissão 

Julgadora apresentou quais foram os atestados verificados para cada licitante e 

os critérios adotados para o julgamento: 
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Em relação ao Atestado APPA, contrato nº 027/2012, 

Certidão de Acervo Técnico nº 17220/2012, realmente há menção de que se trata 

de certidão de acervo técnico parcial, apesar de se tratar de serviço concluído e 

entregue pela empresa DTA ENGENHARIA.  

Entretanto, o CONSÓRCIO DTA-SK apresenta além 

deste, o Atestado APPA, contrato nº 62/2012, Certidão de Acervo Técnico nº 

6275/2013, que cumpre aos requisitos do critério em avaliação. 

Provavelmente, por um lapso, a comissão julgadora 

fez a indicação de que “não considerado, pois é parcial”, enquanto gostaria de 

ter feito esse comentário em relação ao do contrato nº 027/2012. 

Destacamos que o documento Atestado APPA nº 

62/2012 não é um atestado técnico parcial, apesar de haver menção ao termo 

“parcial” na descrição do seu objeto: 

 

    De forma simples e lógica, o objeto do contrato n.º 

062/2012 celebrado entre a DTA e a APPA foi “serviços de dragagem de 

manutenção parcial do canal de acesso ao Porto de Antonina (área Delta) – Lote 

2”, conforme indicado no próprio contrato, vede a seguir. 
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Nem seria precisa explicar, posto estar mais do que 

evidente de que o objeto do contrato era a dragagem de área tida como parcial, 

mas, por amor ao tema, e para o CONSÓRCIO ARARIBÓIA que não conhece 

os Portos do Paraná, esclarecemos que o Canal de Acesso aos Portos de 
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Paranaguá e Antonina é composto por várias áreas (Alfa, Bravo, Charlie, Delta 

e Echo), neste escopo foi executado o serviço de uma campanha de dragagem 

de manutenção, apenas da área Delta. A parcialidade mencionada é referente 

a natureza do contrato que é de manutenção, ou seja, após sua conclusão, com 

novos eventos de assoreamento, haverá necessidade de novas campanhas para 

novas manutenções.   

O CONSÓRCIO ARARIBOIA, oportunamente, 

insistindo em tumultuar o andamento do certame, “esquece” de mencionar esse 

atestado em suas considerações. 

Para avaliação deste critério em que são concedidos 

10 (dez) pontos para as proponentes que apresentarem 2 (dois) atestados 

comprovando a execução de serviços de Dragagens com quantidades 

superiores à setecentos mil m³ de material não contaminado e também 2 

atestados de dragagem de materiais contaminados com quantidades superiores 

de 100.000m³, acondicionados em geobags, o CONSÓRCIO DTA-SK obteve 

esta pontuação considerando-se os atestados a seguir: 

1. Cliente: APPA – Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina 

Nº do Contrato: 062/2012 

Objeto: Execução das obras de dragagem de manutenção do canal de 

navegação do Porto de Antonina, utilizando Draga Autotransportadora do 

tipo Hopper (TSHD- Trailer Suction Hopper Dredger) Hang Jun 5001, com 

capacidade de 5.000m³ de cisterna, com lançamento em bota-fora 

marítimo, nos trechos e volumes: 

 

Execução das obras de dragagem de material contaminado do canal de 

navegação do Porto de Antonina, utilizando Draga Autotransportadora do 
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tipo Hopper (TSHD - Trailer Suction Hopper Dredger) Sucuri I, com 

capacidade de 600m³ de cisterna, com lançamento em aterro confinado: 

 

Conclusão: Atende-se o requisito de atestado comprovando a execução 

de serviços de Dragagens com quantidades superiores à setecentos mil 

m³ de material não contaminado. 

2. Cliente: Ultrafértil S/A 

Nº do Contrato: 4600047725 

Objeto: Execução das atividades de dragagem de material contaminado 

e não contaminado, supressão vegetal, remoção do top soil (solo mole), 

visando à implantação da ponte de acesso e berços do píer do Terminal 

Integrador Portuário Luiz Antônio Mesquita (TIPLAM) 

Principais quantitativos: 

 

Conclusão: Atende-se o requisito de atestado comprovando a execução 

de serviços de Dragagens com quantidades superiores à setecentos mil 

m³ de material não contaminado e o requisito de atestado de dragagem 

de materiais contaminados com quantidades superiores de 100.000m³, 

acondicionados em geobags. 

3. Cliente: Bram Offshore Transportes Marítimos Ltda 

Objeto: Prestação de Serviços especializados de dragagem de material 

contaminado 

Principais quantitativos: 
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Conclusão: Atende-se o requisito de atestado de dragagem de materiais 

contaminados com quantidades superiores de 100.000m³, 

acondicionados em geobags. 

Portanto, temos que foram apresentados dois 

atestados que atendem cada um dos quesitos, em conformidade com os 10 (dez) 

pontos concedidos pela EMUSA ao CONSÓRCIO DTA-SK, na avaliação deste 

quesito. 

Ainda sobre este tema, o CONSÓRCIO ARARIBOIA 

apresenta no item 4 de seu Recurso Administrativo, uma nova tentativa de alterar 

as regras contidas edital:  

“Note-se que ressalvado o fato de que um dos 

atestados do Consórcio DTA/SK nem mesmo 

poderia ter sido considerado, pela eventualidade, 

caso esta solução fosse alcançada, o que se coloca 

apenas para argumentar, tem-se que ambos os 

Consórcios apresentaram 4 (quatro) atestados. De 

acordo com as regras do Edital cada atestado 

poderia atingir a nota de 2,5 em um total de 10 

pontos, já que seriam aceitos apenas 4 (quatro) 

atestados. 
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Contudo, malgrado esta regra objetiva do Edital, de 

forma surpreendente, os 4 (quatro) atestado do 

Consórcio DTA/SK (um que nem mesmo deveria ser 

aceito, frise-se) alcançaram 10 pontos enquanto os 

4 (quatro) atestados do CONSÓRCIO ARARIBÓIA 

atingiram apenas 5 pontos. Respeitosamente, é 

evidente a disparidade dos critérios utilizados a cada 

uma das licitantes em evidente violação aos direitos 

do CONSÓRCIO ARARIBÓIA.” 

Não existe qualquer menção no Edital a esta regra de 

que “cada atestado poderia atingir a nota de 2,5 em um total de 10 pontos”. O 

item 4.6.6 do Edital é bem claro ao indicar a pontuação pela quantidade de 

atestado, qual seja:  

“a - 15 (quinze) pontos para as proponentes que 

apresentarem 3 (três) ou mais atestados, fornecidos por instituições pública ou 

privadas, devidamente averbados perante o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 

ou Respectivo Conselho Profissional, ou Certidões de Acervo Técnico – CAT ou 

Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, comprovando a execução de 

Dragagens com quantidades superiores a setecentos mil m³ de material não 

contaminado e 3 atestados também de dragagem de materiais 

contaminados com quantidades superiores a 100.000m³, acondicionados em 

geobags. 

b - 10 (dez) pontos para as proponentes que 

apresentarem 2(dois) atestados, fornecidos por instituições públicas ou 

privadas, devidamente averbados perante o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, Certidões de Acervo Técnico – CAT ou Anotações de Responsabilidade 

Técnica – ART, comprovando a execução de serviços de Dragagens com 

quantidades superiores à setecentos mil m³ de material não contaminado e 

também 2 atestados de dragagem de materiais contaminados com 

quantidades superiores de 100.000m³, acondicionados em geobags. 
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c - 05 (cinco) pontos para as proponentes que 

apresentar 1(hum) atestado, fornecido por instituições públicas ou privadas, 

devidamente averbados perante o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, Certidões de Acervo Técnico – CAT ou Anotações de Responsabilidade 

Técnica – ART, comprovando a execução de serviço de Dragagem com 

quantidades superiores à setecentos mil m³ de material não contaminado e 

também 1 atestado de dragagem de materiais contaminados com 

quantidades superiores de 100.000m³, acondicionados em geobags” 

(grifamos e sublinhamos) 

O mais curioso é que volta e meia o CONSORCIO 

ARARIBÓIA sustenta a vinculação ao Edital, mas, ao que nos parece, apenas 

quando lhe convém. Ora, nobre Presidente da Comissão, as  regras editalícias 

são claras e objetivas, ou seja, o número de atestados e a pontuação atribuída 

pelo seu somatório estão lá dispostas, as quais não foram questionadas e, agora, 

quando constatou a sua derrota, passa a tentativa de criar regras ou inventar 

interpretações para as existentes. 

A avaliação da EMUSA está correta, e as pontuações 

adequadas aos atestados apresentados. O CONSÓRCIO ARARIBOIA, obteve 

5 pontos, por ter apresentado apenas 1 (um) atestado para dragagem de material 

contaminado acondicionado em geobags e o CONSÓRCIO DTA-SK obteve 10 

pontos, por ter apresentado os atestados expostos acima, não cabendo qualquer 

reforma da decisão apresentada pela EMUSA. 

3.1.3. Item 5 - Alega que a forma de avaliação da 

proposta técnica foi equivocada e que a 

experiência do CONSÓRCIO ARARIBOIA 

seria superior à do CONSÓRCIO DTA-SK; 

O item 5 do Recurso Administrativo apresenta uma 

somatória de argumentos subjetivos, lançados de forma desorganizada, 

buscando-se polemizar tão somente. 

De toda maneira, neste item, o CONSÓRCIO 

ARARIBOIA, lança no meio de sua tergiversação, o esclarecimento feito pela 
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empresa JAN DE NUL sobre o critério de avaliação das propostas, conforme a 

seguir: 

Esclarecimento: 

“Trata-se do conceito adotado pelo edital para 

calcular a pontuação referente a ‘Experiência da 

Licitante’ [NT4]. 

Da forma como proposto no item 4.6.6 do edital, 

atribui nota 15 àquela licitante que soma em três 

atestados, a dragagem de 700.000m³ de material 

contaminado e 300.000m³ de material inerte. Em 

detrimento a licitante que porventura venha 

apresentar em apenas um atestado, exatamente a 

mesma metragem cúbica de dragagem para ambos 

tipos de material, que passa a receber nota 5. 

Aplicando essa racionalidade: 

(i) A licitante que atestar experiência na 

dragagem de volumes de material inerte 92,5% 

inferiores àquele previsto para a atual contratação 

da EMUSA, em três ocasiões, é capaz angariar nota 

três vezes maior daquele licitante que por ventura 

tenha dragado volumes expressivamente superiores 

aos previstos pela EMUSA em um único contrato 

(contratos inevitavelmente mais complexos, com 

maior volume de trabalho acumulado, que 

demandam maior capacidade operacional e melhor 

saúde financeira); 

(ii) A licitante que atestar que tenha dragado por 

três ocasiões 233.333m³ de material contaminado, é 

capaz de angariar nota três vezes maior daquela 

licitante que tenha executado em um único contrato 

700.000 ou 1.500.000m³ (contratos inevitavelmente 
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mais complexos, com maior volume de trabalho 

acumulado, que demandam maior capacidade 

operacional e melhor saúde financeira); 

Assim, conclui-se que a EMUSA privilegia, em pelo 

menos três vezes mais, a participação de empresas 

que tenham executado escopos de complexidade e 

vulto financeiro menores, em detrimento a empresas 

capazes de comprovar melhor capacidade 

operacional e saúde financeira. Novamente, 

afunilando o universo de empresas interessadas em 

ofertar proposta na concorrência. 

Por fim questionamos, não estaria a EMUSA 

buscando a aplicação de conceito exatamente 

oposto ao entendimento aqui registrado? A 

atribuição de nota proporcionalmente maior, às 

licitantes capazes de atestar execução de obras 

mais complexas e com maiores volumes, não traria 

de menor risco técnico/operacional/financeiro ao 

órgão, garantindo o cumprimento do interesse 

público?” 

Resposta EMUSA: 

“O ENTENDIMENTO APLICADO POR SUA 

EMPRESA NÃO ESTÁ CORRETO. NÃO ESTÁ 

SENDO PRIVILEGIADO NENHUM TIPO DE 

EMPRESA. A PONTUAÇÃO APLICADA, SERÁ 

UTILIZADA PARA O NÚMERO DE ATESTADOS 

APRESENTADOS. NESSE TÓPICO ESTÁ SENDO 

VALORADA A EXPERIÊNCIA EM NÚMERO DE 

OBRAS. MAS A EXPERIÊNCIA EM EXECUTAR 

OBRAS MAIS COMPLEXAS E COM MAIORES 

VOLUMES, NÃO DEIXARÃO DE SER 

ANALISADAS POR NOSSA COMISSÃO.” 
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O CONSÓRCIO ARARIBOIA alega que a resposta 

da EMUSA não foi objetiva, mas isso não se prova na prática. 

A EMUSA informou que: 

“A PONTUAÇÃO APLICADA, SERÁ UTILIZADA 

PARA O NÚMERO DE ATESTADOS 

APRESENTADOS” 

E assim o fez, para o consórcio que apresentou 2 

atestados de dragagem de material contaminado e não contaminado nos termos 

da regra do edital, concedeu 10 (dez) pontos em sua avaliação. Para o consórcio 

que apresentou 1 atestado de dragagem de material contaminado, concedeu 5 

(cinco) pontos em sua avaliação. 

A EMUSA também informou que: 

“A EXPERIÊNCIA EM EXECUTAR OBRAS MAIS 

COMPLEXAS E COM MAIORES VOLUMES, NÃO 

DEIXARÃO DE SER ANALISADAS POR NOSSA 

COMISSÃO” 

Em seu relatório de avaliação informou que em 

consonância às regras de licenciamento ambiental, não poderão ser 

consideradas metodologias que não a de disposição de material contaminado 

em geobags para o escopo em referência, e, com base nessa informação rejeitou 

os demais atestados apresentados pelo CONSÓRCIO ARARIBOIA. 

Mais uma vez argumentos que caracterizam o 

desespero e a frustração do CONSÓRCIO que não aceita o resultado do 

certame. 

3.1.4. Item 6 - Alega que a avaliação da proposta 

técnica feita pelo INPH, no que se refere 

aos equipamentos apresentados para a 

execução dos serviços, não está 

adequada; 

Os argumentos apresentados pelo CONSÓRCIO 

ARARIBOIA neste item apresentam uma narrativa que não retrata a realidade 

dos fatos. 
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A concorrente menciona que: 

“Extrai-se dos pareceres que o INPH, após analisar 

os documentos que lhe foram submetidos, entendeu 

que estes seriam insuficientes para comprovar o 

atendimento dos requisitos técnicos dos 

equipamentos apresentados pelo Consórcio 

DTA/SK” 

Não é necessário muito esforço para se verificar que 

o parecer fornecido pelo INPH, aprova os equipamentos sugeridos pelo 

CONSÓRCIO DTA-SK em sua proposta, quando informa que “O equipamento 

Draga OMVAC CINCO poderia ser utilizado, desde que observadas as questões 

técnicas de posicionamento e do SPT do solo nos serviços indicados para a 

Draga Backhoe.”; e que em relação às dragas TSHD “Se duas ou mais dragas 

operarem em conjunto, suas capacidades de cisterna somadas, seriam 

suficientes para atender ao proposto na CPU”. 
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Além disso, deixa claro que parques de 

equipamentos diferentes aos especificados no anteprojeto podem ser aceitos: 

 

Na avaliação das propostas técnicas feitas pela 

EMUSA fica evidente a estratégia de cada uma das empresas. Enquanto o 

CONSÓRCIO DTA-SK apresenta grande variedade de equipamentos, para os 

diversos serviços a serem executados, o CONSÓRCIO ARARIBOIA se limita a 

apresentar apenas uma draga TSHD e apenas uma Draga BHD. 

 

Sobre este tema, o CONSÓRCIO DTA-SK 

evidenciou em resposta à questionamentos feitos pelo INPH e a EMUSA o 

atendimento do seu parque de equipamentos aos requisitos do edital: 
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Ressaltou, também, que o certame em tela é pelo 

Regime de Contratação Integrada, relembre-se: na contratação integrada, o 

contratado para realizar obras e serviços de engenharia é o responsável por 

elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar, fornecer bens 

ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, ou 

seja, o parque de equipamentos final somente poderá ser definido após a 

execução dos levantamentos de campo e do cumprimento das etapas de projeto 

básico e executivo, sendo que arranjos técnicos diversos poderão ser obtidos, 

assim como bem exposto pelo INPH em seu parecer. 

Dessa forma, a estratégia do CONSÓRCIO DTA-SK, 

é a de ter um parque de equipamentos disponível para o contrato, capaz de 

suportar as diversas variações que poderão ser constatadas nas etapas 

seguintes do projeto, em relação as definidas no anteprojeto. Evitando ter 

apenas uma solução prevista para os critérios do Anteprojeto, como fez o 

CONSÓRCIO ARARIBOIA, negligenciando a modalidade de contratação 

adotada para o certame, em que se devem prever soluções flexíveis ao que se 

poderá verificar na elaboração do projeto básico e executivo. 

O CONSÓRCIO ARARIBOIA evidencia esse seu 

receio, pela falta de flexibilidade das condições previstas em sua proposta ao 

afirmar que: 
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Não há o que ser revisto ou reformado na decisão da 

EMUSA. 

3.1.5. Item 7 - Alega que a CPL não apresentou 

relatório detalhado da avaliação das 

propostas técnicas, e que a proposta do 

CONSÓRCIO ARARIBOIA possuiria melhor 

fundamentação técnica do que a proposta 

do CONSÓRCIO DTA-SK no que se refere à 

apresentação do plano de ataque.  

 

Este item evidencia a má interpretação (para não 

dizer outra coisa) do CONSÓRCIO ARARIBOIA do que se espera de uma 

proponente para um certame regido como RDC, em que se é feita a contratação 

integrada das fases de projeto e execução. 

Neste tipo de certame, o ente público espera 

contratar empresas que consigam desenvolver na fase de projetos básico e 

executivo as melhores soluções de engenharia para a obra, assumindo para si 

riscos que possui maior capacidade de assumir do que a Contratante. 

Neste tipo de contratação a etapa decisiva para o 

sucesso dos trabalhos é a de projeto, que se inicia pelos levantamentos de 

campo. 

Em sua proposta, o CONSÓRCIO DTA-SK apresenta 

a lista de levantamentos de campo mínimo que executará durante os serviços 

de projeto: 
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Já o CONSÓRCIO ARARIBOIA, não considera 

diversos levantamentos necessários para a elaboração de um projeto de 

engenharia adequado. Não considera as sondagens SPT e/ou mistas, os 

levantamentos magnetométricos para identificação dos possíveis resíduos e 

detritos que serão encontrados na área de dragagem e as caracterizações físico-

química do material. Apresentando os seguintes levantamentos a serem 

executados na sua proposta: 
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Em seu cronograma de execução não apresenta o 

prazo para elaboração dos projetos: 

 

Porém, no decorrer de sua proposta técnica, 

apresenta o prazo para executar apenas uma das sub-etapas da fase do projeto, 

os estudos de manobrabilidade, considerando uma duração total para esta etapa 

de 14 semanas ou 98 dias, enquanto o cronograma previsto no termo de 

referência define o prazo para a execução desta etapa em 90 dias. 
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Cronograma para a etapa de estudo de 

manobrabilidade: 

 

Cronograma estabelecido pelo Termo de Referência: 

 

Se o CONSÓRCIO ARARIBOIA levará 98 dias para 

executar os estudos de manobrabilidade, quantos dias levaria para fazer o 

projeto completo? Não é possível saber, pois ele não apresenta isso em sua 

proposta. A EMUSA estaria disposta a aceitar este risco? 

A estratégia do CONSÓRCIO DTA-SK, foi a de 

estabelecer em sua proposta técnica os parâmetros que em seu entendimento 

 CATEGORIA QTD MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10        MÊS 11        MÊS 12        MÊS 13        MÊS 14       MÊS 15 
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fornecem o maior conforto possível para a EMUSA na contratação destes 

serviços, sendo eles: 

• A execução dos mais completos e detalhados 

levantamentos de campo que permitam a 

melhor execução dos projetos de engenharia; 

• O atendimento dos prazos do edital para a 

etapa de projetos e de execução; 

• A apresentação de parque de equipamentos 

robusto e flexível, capaz de atender as 

diversas variações que poderão ser 

encontradas na fase de projeto básico e 

executivo. 

Conforme exposto acima, nenhum destes fatores foi 

atendido pelo CONSÓRCIO ARARIBOIA. 

Apesar do CONSÓRCIO ARARIBOIA sugerir que 

figuras, desenhos e um fluxograma que apresente um “ballet operacional onde 

os equipamentos se revezam sobre a área de operação” seriam necessários 

para comprovar a capacidade técnica do CONSÓRCIO DTA-SK, preferimos 

acreditar em uma estratégia pautada nas melhores técnicas de investigação de 

campo e elaboração de soluções de engenharia, contemplando as ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços. 

Caso a EMUSA entendesse que qualquer 

diligenciamento adicional fosse necessário, estaríamos (como de fato estamos) 

à disposição para apresentá-los, entretanto, essas respostas não são 

necessárias, pois como já foi falado, os detalhamentos executivos somente 

serão alcançados nas etapas de projeto 

Por fim, desde o início chamou a atenção de se 

atribuir o nome “ARARIBOIA”6 ao consórcio, ao que consta, uma história rodeada 

de muitos confrontos violentos, algumas vitórias, sendo a causa da morte de 

Arariboia ou Martin Afonso, ser incerta. E, fazendo a correlação do personagem 

 
6 Arariboia – Wikipédia, a enciclopédia livre (wikipedia.org) 
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da nossa história, no caso desta licitação, em que pese muitas vezes o 

CONSÓRCIO ARARIBOIA ter se agarrado a fatos que faltam com a verdade, de 

desejar induzir a comissão em erro, de ter tumultuado todo o processo, por não 

admitir que não atendeu a completude do edital, seja na habilitação ou nas 

demais etapas, acabou sucumbindo e como um bom proponente, deve 

reconhecer a sua derrota. 

4. DOS PEDIDOS 

Em face ao exposto, o CONSÓRCIO DTA-SK requer 

o processamento e conhecimento do presente IMPUGNAÇÃO AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO do CONSÓRCIO ARARIBOIA nos termos do Art. 109, I, “a” 

e §3º da Lei 8.666/93, requerendo ao final, lhe seja dado provimento integral, 

negando-se o provimento ao Recurso Administrativo apresentado pelo 

CONSÓRCIO ARARIBOIA, vez que, conforme amplamente demonstrado ele  

não atendeu a  integralidade do Edital, devendo ser mantida as regras aplicadas 

e constantes no certame, em relação à atribuição das Notas Técnica e de Preço, 

bem como, a Nota Final. 

Caso haja reconsideração da decisão recorrida pelo 

CONSÓRCIO ARARIBOIA, requer o CONSÓRCIO DTA-SK, que a presente 

IMPUGNAÇÃO seja submetida à autoridade superior, nos termos no Art. 109, 

§ 4º da Lei 8.666/93, para que essa, dele conhecendo, ratifique a Nota Final 

concedida ao  CONSÓRCIO ARARIBÓIA, ratificando o CONSÓRCIO DTA-SK 

como legítimo vencedor do certame 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2023. 

 

Rodrigo José Moura Ruic 

Líder do Consórcio 
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